PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

Secretaria de Administração e de Recursos Humanos.

DELCA

Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos.

Comissão Permanente de Licitações – CPL

Nº DE FLS.:  03  (INCLUINDO ESTA)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2017:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E PRODUÇÃO PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS DA CIDADE.
PERGUNTAS FORMULADAS POR EMPRESAS LICITANTES:

1) Em lida ao Edital em epigrafe conforme em anexo, ressaltamos alguns pontos os quais ficamos com Dúvidas e solicitamos esclarecimentos a cerca:
 
  
 - Na página 2:
 
"A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR PREÇO GLOBAL, será integralmente conduzida pelo pregoeiro, assessorado por sua equipe de apoio e encontra fundamento na Lei n° 10.520/02, com aplicação subsidiária da Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 335/06 e Decreto nº 092/2009, bem como as condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus Anexos, constantes do processo indicado acima."
 
PERGUNTA: Visto que o Edital em seu Termo de Referência menciona 77 itens, e a cima menciona MENOR PREÇO GLOBAL, gostaria de saber se o correto não seria MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, visto que nem todas as Empresas possuem todos os Itens mencionados para Fornecimento, e assim foge do direito a universalidade. 
 
No Item 7.2.1.7 Letra A:
 
“ Prova de Registro da Empresa e/ ou de seus responsáveis técnicos pela execução dos serviços junto ao CREA.”
 
PERGUNTA: A Apresentação do Registro pelo entendimento no Item B apresentação de Atestado de Capacidade Técnica refere – se somente a Montagem de palcos, tendas, arquibancadas, equipamentos de sonorização, iluminação e geradores?
 
Verificamos também, que no presente Edital, não solicita apresentação de Licenciamento Ambiental para a Limpeza e Coleta dos Dejetos proveniente dos Banheiros, visto que, a limpeza e higienização dos mesmos é de competência da Empresa Contratada.
 
Outro item não verificado é quanto a Destinação Final dos Resíduos provenientes dos Banheiros, está será de Responsabilidade da Contratante ou da Contratada?
RESPOSTA FORMULADA PELA TURISPETRO:
[image: image1.png]Seguem abaixo as Respostas quanto a Perguntas formuladas por empresas

licitantes, referente ao Pregao Presencial 17/2017:

1) O critério de julgamento da referida licitagdo € GLOBAL. Embora o critério de
julgamento seja global, deveréo ser discriminados na proposta, item a item, as
especificacbes € 0S quantitativos, constantes do Anexo |, bem como seu valor
unitario. Os precos seréo registrados de forma UNITARIA e n3o poderao estar
acima dos valores unitarios maximos a serem aceitos estipulados no Anexo |-
Termo de Referéncia., conforme item 5.6 do edital.

2) Cumpre esclarecer que toda a documentagao relativa a qualificagéo técnica

visa a contratagdo de empresa com experiéncia e quadro técnico relevante,
tendo em vista que as estruturas a serem locadas, atenderdo a eventos de
grande publico, onde a seguranga € primordial para a sua realizagdo e bem
estar da populagao.
Com relagdo as estruturas que dependem de orientagdo técnica €
responsabilidade para sua montagem, existe a obrigatoriedade do registro da
empresa junto a0 CREA, bem como a anotagdo dos seus profissionais
legalmente habitados ndo apenas em razdo da sua atividade basica, mas em
raz3o da atividade que vier a desempenhar para terceiros.

3) Especificamente em relagdo aos licitantes elou subcontratados, referente aos
banheiros guimicos, deverao apresentar a cada evento, Licenca Ambiental
emitida pelo INEA em conformidade com a Politica Nacional de Residuos
Sélidos, Lei n° 12.305 de 02 de agosto de 2010, Decreto n°44.820 de 02 de
jurtho de 2014 e demais legislagdes correlatas, conforme previsto no item 13,
alinea e.6.

4) A competéncia da destinagao final dos residuos provenientes dos banheiros

sera de competéncia da contratada.

Petropolis, 08 de junho de 2017.
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Camila Lacerda Thees
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Diretora de Turismo € Eventos
Mat. 236780




ATENCIOSAMENTE,

EDIMILSON DIAMANTINO RODRIGUES

CHEFE DA DILIC
CASO NÃO TENHA RECEBIDO ESTA MENSAGEM COM CLAREZA, FAVOR ENTRAR EM CONTATO ATRAVÉS DOS TELEFONES: (24) 2233-8195/2233-8202.
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